
Câmara Municipal de Assis
Estado de São Paulo

Rua José Bonifácio, 1001 – CEP 19800-072 – Fone/Fax: (18) 3302-4144
Site: www.assis.sp.leg.br – e-mail: cmassis@camaraassis.sp.gov.br

Fls. 1

OUTORGA  O  TÍTULO  HONORÍFICO  DE  CIDADÃO
ASSISENSE  AO  PASTOR  HAIRTON  GONÇALVES  DE
CARVALHO JUNIOR

Art. 1º Fica outorgado o Título Honorífico de Cidadão Assisense ao Pastor Hairton Gonçalves de
Carvalho Junior.

Parágrafo Único.  O presente título é  conferido ao homenageado,  em reconhecimento aos
relevantes serviços que vem prestando em nossa cidade.

Art. 2º A entrega do Título, objeto deste Decreto Legislativo, dar-se-á em Sessão Solene a ser
determinada pela Presidência da Mesa.

Art. 3º As despesas decorrentes com a execução deste Decreto Legislativo, correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias.

Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Assis, 19 de abril de 2024.

NIVALDO DOS SANTOS – Pastor Nivaldo da Pedalada
Vereador - Republicanos 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Desde  já,  queremos  salientar  a  todos,  que  esta  homenagem  é  a  mais  importante  e
significativa que o Município pode prestar evidentemente àqueles que efetivamente trabalham para
construir o bem-estar e o progresso de nossa comunidade, como também àqueles que demonstram
carinho e respeito à nossa cidade e nosso povo, como é o caso do Pastor Hairton Gonçalves de Carvalho
Junior.

Segundo  filho  do  Senhor  Hairton  Gonçalves  de  Carvalho  e  da  Senhora  Irma  Costa  de
Carvalho. Nasceu na cidade de Lambari, Estado de Minas Gerais. 

É casado com a Senhora Jaqueline e pai de Pedro Henrique e João Gabriel.  

Bacharel em Teologia pelo Seminário Presbiteriano Renovado de Cianorte, após formado
foi para a cidade de Araçariguama, Estado de São Paulo, como Pastor. Em Araçariguama fez o Mestrado
em Divindade na área  de  Teologia  Prática pelo  Instituto  Filadélfia de  Londrina.  Sua dissertação de
mestrado foi usada para lançar o seu livro "Missão Alerta" que trata das causas de retorno prematuro
de missionário, o qual foi lançado em Assis - SP na sede MISPA.

 Em 2007 veio para a cidade de Assis para coordenar o programa de cuidado do missionário
na MISPA, sendo o pioneiro na sua denominação e fazendo parte de um dos pioneiros no Brasil. Ficou
em Assis até o ano de 2015. Nesse tempo na cidade de Assis além do seu trabalho como coordenador de
cuidado missionário, foi professor da Escola de Missões Priscila e Áquila e também esteve trabalhando e
ajudando vários  pastores  na cidade que passavam por  algum problema.  Por  não terem com quem
desabafar muitos pastores encontraram no Pr Hairton alguém com quem eles se sentiam acolhidos em
meio aos sofrimentos do ministério. 

Foi também em Assis que o Pr Hairton começou a trabalhar em situações de catástrofe,
indo  para  vários  lugares  do  mundo  para  atuar  em  situações  pós  traumáticas  devido  a  terremoto,
tsunami e guerra. 

Em 2012 foi convidado a fazer parte do Conselho Deliberativo do CIM (Cuidado Integral do
Missionário), um departamento da AMTB (Associação de Missões Transculturais Brasileira), onde atua
até hoje. 

Também foi membro da diretoria Ibero Americana de Cuidado Missionário. 

É Psicólogo Clínico formado pela Unip, Universidade Paulista, Campus de Assis. Depois que
saiu  de Assis,  O Pr  Hairton foi  para a  cidade de Anápolis  atuar  no Ministério  Oásis,  um centro de
aconselhamento que atua somente com Pastores e Missionários. Logo após foi convidado para residir na
cidade de Goianésia - GO para pastorear e hoje o mesmo reside com sua esposa e filhos na cidade de
Curitiba, estado do Paraná.
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Esse breve histórico demonstra o desenvolvimento na vida pessoal e profissional de nosso
homenageado, que, com certeza, é merecedor das nossas mais sinceras homenagens.

Desta  maneira,  com  esse  breve  relato,  entendemos  que  o  trabalho  do  Pastor  Hairton
Gonçalves  de  Carvalho Junior,  deve ser  reconhecido por  esta  Casa  de  Leis  e  por  esta  razão é  que
estamos  propondo  aos  nobres  pares  a  aprovação  deste  Projeto,  onde  iremos  declará-lo  Cidadão
Honorário Assisense.

Assis, 19 de abril de 2024.

NIVALDO DOS SANTOS – Pastor Nivaldo da Pedalada
Vereador - Republicanos 
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